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O Grupo de Acompanhamento do Contrato de Gestão - GACG do Comitê da Bacia Hidrográfica 

do Rio das Velhas – CBH Rio das Velhas foi criado pela Deliberação CBH Rio das Velhas Nº. 11 de 

15 de dezembro de 2014 que dispõe também sobre sua composição e competências. 

 

Este Relatório foi elaborado em atendimento ao Art. 2º, V da Deliberação supramencionada que 

traz como competências do grupo a elaboração de relatório anual do seu trabalho. 

1. Competências do GACG 

 

 Acompanhar física e financeiramente a execução do Contrato de Gestão e avaliar a 

performance da Agência Peixe Vivo - APV tendo como referência o atendimento das 

ações priorizadas no Plano Plurianual de Aplicação - PPA; 

 

 Propor revisões e aperfeiçoamentos no Contrato de Gestão, com vistas a estabelecer 

novas estratégias para otimizar as ações propostas no respectivo Programa de 

Trabalho; 

 

 Subsidiar a Entidade Equiparada Agência Peixe Vivo sobre a elaboração do Plano 

Plurianual de Aplicação, a ser encaminhado para aprovação do CBH Rio das Velhas; 

 

 Emitir parecer referente ao Relatório Conclusivo elaborado pela Comissão de Avaliação 

do Contrato de Gestão do IGAM 

 

 Elaborar Relatório Anual do seu trabalho. 



 
 

2. Agenda de trabalhos do GACG em 2018 

 

Data Pauta 

 

16 de março de 2018 

- Elaboração do Relatório GACG sobre o 

Relatório de Gestão Exercício 2017.  

29 de agosto de 2018 

- Discussão sobre os prazos e 

procedimentos adotados pelo IGAM para  

avaliação dos relatórios e indicadores do 

Contrato de Gestão.  

 

22 de outubro de 2018 

- Informe sobre o contingenciamento dos 

recursos arrecadados da cobrança pelo 

uso dos recursos hídricos da bacia 

hidrográfica do Rio das Velhas. 

- Informe sobre o Relatório de Avaliação 

Programa de Trabalho do Exercício de 

2017 do Contrato de Gestão nº 002/2012. 

- Apresentação dos status dos projetos 

beneficiados com o recurso da cobrança 

pelo uso dos recursos hídricos, no âmbito 

do CBH Rio das Velhas. 

- Execução do PPA 2018/2020.  

 

Principais discussões: 

 Ausência de repasse dos valores arrecadados da cobrança pelo uso dos recursos 

hídricos da bacia hidrográfica do Rio das Velhas; 

 Necessidade de atualização da Deliberação CBH Rio das Velhas Nº. 11 de 15 de 

dezembro de 2014 que dispõe sobre a criação do GACG, sua composição e 

competências; 

 Necessidade de aperfeiçoar o questionário de avaliação da Agência. 

 



 
3. Relatório de Gestão – Exercício 2018 

 

O Contrato de Gestão nº 03/IGAM/2017, firmado em 26 de dezembro de 2017, tem como 

objetivo o alcance, pela Entidade Equiparada, das metas constantes no Programa de Trabalho, 

no exercício das funções de Agência de Bacia no âmbito do CBH Rio das Velhas, contribuindo, 

por meio da aplicação dos recursos oriundos da cobrança pelo uso de recursos hídricos, para a 

melhoria das condições quantitativas e qualitativas dos recursos hídricos na área de 

abrangência da Bacia Hidrográfica do Rio das Velhas e para o fortalecimento institucional do 

CBH Velhas.  

 

Para apresentar o cumprimento das metas estabelecidas no Contrato, a Agência Peixe Vivo 

elabora o Relatório de Gestão, detalhando cada meta e apresentando todos os resultados do 

exercício correspondente. Tal relatório foi enviado ao IGAM observando o prazo estipulado no 

Contrato de Gestão.  

 

A Comissão de Avaliação do Contrato de Gestão do IGAM tem 90 dias contados a partir do 

recebimento do Relatório de Gestão para apresentar seu Relatório Conclusivo e cabe ao GACG 

emitir parecer sobre este Relatório 

 

Cumpre esclarecer que o GACG não emitiu seu parecer referente ao Relatório Conclusivo do 

exercício de 2018, pois o mesmo não foi encaminhado por parte do Órgão Gestor até a 

conclusão deste relatório.    

 

4. Considerações Finais 

 

O Grupo de Acompanhamento do Contrato de Gestão se reuniu formalmente por três vezes no 

ano de 2018 e entende que executou de forma satisfatória as atividades de sua competência. 


